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Nota Introdutór ia   
 
 

 
 

A segurança da aviação civil tem por objectivo a salvaguarda e a protecção das pessoas e 

bens, de forma permanente, actuando tanto ao nível da prevenção de actos de 

interferência ilícita, como lidando com eventuais situações de risco ou ameaça à 

segurança, sendo necessário para tal, que todo o pessoal que exerce funções neste 

sector tenha formação adequada e actualizada.  

 

O presente programa dá execução à norma 3.4.4 do Anexo 17 da OACI à Convenção de 

Chicago e ao Programa Nacional de Segurança da Aviação Civil.  

 

A Autoridade Nacional de Segurança da Aviação Civil (ANSAC) é responsável pela 

promulgação da política e procedimentos, aplicáveis ao controlo de qualidade da 

segurança da aviação civil, através da condução de auditorias e inspecções, no âmbito da 

segurança e de acordo com o estabelecido no presente Programa Nacional de Controlo 

da Qualidade da Segurança da Aviação Civil.  
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 1.1. Revisões  
 

 
O presente Programa está sujeito à revisões quinquenais e actualizações sempre que se 
torne necessário. As pessoas que identificarem erros e omissões ou que considerem úteis 

algumas recomendações quanto a futuras alterações, deverão encaminhar as suas 
observações para o Departamento de Segurança e Facilitação do INAC. Quaisquer 
alterações ficam sujeitas à aprovação da Autoridade Nacional de Segurança de Aviação 

Civil.  
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CAPÍTULO I 
1.1 INTRODUÇÃO 

 
O Programa Nacional de Controlo de Qualidade da Segurança da Aviação Civil, é criado 
de forma a responder as exigências estabelecidas a nível nacional e internacional: 

 
a) no Plano  Internacional: 

 do anexo 17 relativo à Convenção da Aviação Civil Internacional da OACI. 

 Manual de segurança para a protecção da aviação civil contra actos de 
intervenção ilícita Doc. 89/73. 

 
b) no Plano Nacional: 
 

a) dos Regulamentos Aeronáuticos ; 
b) Diploma que aprova o Programa Nacional de Segurança da Aviação Civil; 
c) Diploma que aprova o Programa Nacional de Controlo de Qualidade da Segurança; 

d) Diploma que cria e nomeia a equipa de Auditores e Inspectores bem como as suas 
atribuições; 

e) Decreto-lei que cria o INAC; 

f) Decreto-lei que cria ENASA; 
g) Diploma que aprova o estabelecimento das medidas correctivas; 
h) Diploma que aprova o Programa Nacional de Formação. 

 
 
1.2 Objecto do Programa 

 
O Programa Nacional de Controlo de Qualidade, tem por objecto: 
 

a) Verificar o grau do cumprimento da implementação das medidas de segurança, de 
acordo com as exigências e disposições estabelecidas no Programa Nacional de 

Segurança da Aviação Civil (PNSAC); 
b) Assegurar que as medidas de segurança sejam aplicadas de forma efectiva e 

eficaz; 

c) Assegurar a eficácia do Programa Nacional de Segurança (PNSAC), garantindo que 
os regulamentos, práticas e procedimentos que o integram, estejam a altura para 
garantir a protecção da Aviação Civil. 

 
Nota: O programa Nacional de Controlo de Qualidade aplica-se em conformidade com as 
exigências e disposições estabelecidas no Programa Nacional de Segurança da Aviação 

Civil da República Democrática de S. Tomé e Príncipe. 
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1.3 Gestão do documento 

      
1.3.1 Aprovação do Programa 
 

 
O Programa Nacional de Controlo de Qualidade de Segurança é aprovado pelo Presidente 
do Instituto Nacional da Aviação Civil de São Tomé e Príncipe na qualidade de Autoridade 

Nacional de Segurança da Aviação Civil (ANSAC). 
 

1.3.2 Difusão do Programa 
 
O Departamento de Segurança e Facilitação do INAC é o responsável pela difusão e 

distribuição do PNCQ. 
 
O presente Programa é distribuído às seguintes instituições: 

 
  - ENASA – Empresa Nacional de Aeroportos e Segurança Aérea    
  - PNSTP – Polícia nacional de São Tomé e Príncipe 

  - As transportadoras aéreas  
  - FASTP – Forças Armadas de São Tomé e Príncipe 
  - Direcção das Alfândegas 

  - SMF – Serviços de Migração e Fronteira 
 
 

 
 
 

CAPÍTULO II 
 

Definições 
 

1. Acção correctiva – a acção que visa eliminar todas as causas da não 

conformidade; 
 

2. Amostragem – Uma inspecção de uma parte representativa de uma dada 

característica, a fim de se obter uma avaliação de conjunto significativa, com o 
auxílio de meios estatísticos;   

 

3. Auditado – a organização ou entidade a ser auditada. Este termo pode ser 
substituído por “ entidade” e “organização ou entidade”;  

 

4. Auditor de Segurança da Aviação Civil – Funcionário ou Agente credenciado, 
afecto à autoridade Nacional de Segurança da Aviação Civil, para efectuar 
auditorias de segurança;  

 
5. Auditoria – Qualquer procedimento ou processo utilizado para controlo do 

cumprimento das normas e procedimentos de segurança da Aviação Civil. A 
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definição abrange auditorias à segurança, inspecções, inquéritos, testes e 
investigações; 

 
6. Auditoria à segurança – Verificação aprofundada de todos os aspectos das 

medidas e procedimentos de segurança, para determinar se estão a ser aplicados 

com continuidade e com um nível constante, de acordo com o PNSAC; 
 
7. Autoridade Competente – a autoridade designada pelo Estado, bem como a 

sua Administração, encarregue de elaborar, de implementar e actualizar o 
Programa Nacional de Segurança da Aviação Civil; 

 
8. Chefe de Departamento – o indivíduo designado pela autoridade competente, 

responsável pelo planeamento e condução das actividades;  

 
9. Certificação – Avaliação formal e confirmação outorgada pela autoridade 

competente em matéria de segurança da aviação, ou em representação desta, 

que uma pessoa possui as competências necessárias para desempenhar as 
funções que lhe são confiadas à um nível considerado aceitável, tal qual definido 
pela autoridade competente;   

 
10. Companhias de transportes aéreos (Transportadora Aérea) – Empresa de 

transporte aéreo titular de uma licença de exploração válida, que efectua 

operações aéreas. 
 
11. Controlador (fiscalizador) – Todas as Entidades que asseguram o controlo à 

escala Nacional;  
 
12.  Deficiência – toda a falta as exigências ou disposições impostas pela 

regulamentação; 
 

13. ENASA – Empresa nacional de Aeroportos e Segurança Aérea; 
 
14. Entidade – os aeroportos ou aeródromos, transportadores aéreos, serviços de 

navegação aérea, empresa de assistência a aeronaves e outras ou entidades 
sujeitas à regulamentação sobre a segurança da aviação civil; 

 

15.  Exercício de Segurança – destina a identificar e eliminar todo o ponto fraco na 
conduta dos planos de urgência; 

 

16. Gabinete de Gestão de Crise – gabinete destinado a gerir as situações de 
crise. 

 

17. Incidente de segurança – uma ocorrência com implicações negativas na 
segurança e protecção das pessoas e das suas propriedades; 

 

18. Inquérito – Uma avaliação completa das operações para determinar as 
necessidades em matéria de segurança. Tal inclui a identificação das 

vulnerabilidades que poderão ser exploradas para cometer um acto de 
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interferência ilegal, apesar da implementação de medidas e procedimentos de 
segurança, e a recomendação de medidas de protecção compensatórias 

proporcionais à ameaça, para fazer face a um risco identificado; 
 
19. Inquérito pessoal – Verificação da identidade e do passado histórico de uma 

pessoa, incluindo do registo criminal, como parte da avaliação da sua aptidão para 
aceder sem escolta às zonas restritas de segurança dos aeroportos; 

 

20. Inspecção – Verificação da implementação de um ou mais aspectos das medidas 
e procedimentos de segurança para determinar o grau de eficácia com que estão 

a ser executados, de forma a detectar e corrigir deficiências; 
 
21. Investigação – uma verificação de um incidente de segurança e a explicação da 

sua causa, de modo a enviar a sua recorrência e ponderar a oportunidade de uma 
eventual acção judicial;  

 

22. Líder da equipa – indivíduo nomeado pelo chefe do de departamento, para 
efectuar auditoria (inspecção) da área funcional a que pertence; 

 

23. Manual de controlo da área funcional – Um manual (ou manuais) que contém 
orientações e procedimentos para a realizações de inspecções e auditorias 
específicos para aquela área funcional, incluindo lista de verificação, impressos e 

material de orientação a utilizar por inspectores no desempenho das suas 
actividades; 

 

24. Membro da equipa – indivíduos nomeado pelo chefe de departamento para 
participar numa auditoria; 

 

25. Não cumprimento – falha no cumprimento de requisitos, de normas 
estabelecidas; 

 
26. Plano de acção correctiva (CAP) – um plano submetido, em resposta a 

resultados apurados. O CAP define como a entidade se propões corrigir as 

deficiências documentadas no relatório de resultados apurados; 
 
27. Plano Nacional de auditorias – um plano anual das auditorias a realizar, 

aprovado pelo Presidente do INAC; 
 
28. Procedimento ou processo – uma série de passos seguidos de forma metódica, 

a fim de efectuar e concluir uma actividade. Tal inclui os indivíduos envolvidos, a 
data e local e maneira de proceder; os materiais, o equipamento, a documentação 
a utilizar, assim como a forma de controlo dessa actividade; 

 
29. Programa de Controlo de Qualidade – um Programa Nacional que estabelece, 

regula e determina um padrão no nível de controlo de qualidade da segurança da 

aviação Civil; 
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30. Programa Nacional de auditorias – programa da responsabilidade do 
Presidente do INAC o qual promove o cumprimento dos requisitos que prescrevem 

um nível aceitável de segurança;  
 
31. Relatório de auditoria – um relatório que descreve o processo da auditoria e 

fornece uma síntese dos resultados obtidos; 
 
32. Teste – uma acção que simule a tentativa dum acto ilícito, com o objectivo de 

avaliar a eficácia de determinada medida. Um teste pode ser realizado com ou 
sem um aviso prévio; 

 
33. Verificação – uma avaliação independente, ou exame, incluindo observação e 

monitorização, de modo a estabelecer e documentar quais os produtos, processos, 

práticas, serviços e documentos que estão em conformidade com os requisitos 
legais. Inclui a confirmação de que uma dada actividade esta de acordo com os 
requisitos especificados em contratos, códigos, regulamentos, normas, projectos e 

especificações, descrições dos elementos e procedimentos técnicos.  
 
 

 
2.1 ABREVIATURAS  

 

  
Para além das siglas e abreviaturas constantes do Programa Nacional de Segurança da 
Aviação Civil (PNSAC), são aplicáveis no âmbito do presente programa:  

 
1. Abreviaturas  
 

a) ANSAC  – Autoridade Nacional de Segurança da Aviação Civil  
 

b) DSAF – Departamento de Segurança Aeroportuária e Facilitação 
 

c) OACI  – Organização da Aviação Civil Internacional  

 
d) PNSAC – Programa Nacional de Segurança da Aviação Civil  

 

e) PNFTSAC – Programa Nacional de Formação e Treino de Segurança da Aviação 
Civil  

 

f) PNCQSAC – Programa Nacional de Controlo da Qualidade da Segurança da 
Aviação Civil  

 

g) PSA – Programa de Segurança do Aeroporto 
 

h)  INAC – Instituto Nacional de Aviação Civil 
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CAPÍTULO III 

 
ORGANIZAÇÃO 

 

3.1 Autoridade competente  
        
O Presidente do INAC é a autoridade competente em matéria de Segurança da Aviação 

Civil, sendo assim assegura a elaboração, implementação e actualização do programa 
Nacional de Segurança da Aviação Civil. De igual modo é responsável pela 

implementação das actividades de controlo, a fim de assegurar que as medidas exigidas 
sejam efectivamente aplicadas em conformidade com o PNSAC. 
 

É da responsabilidade do presidente do INAC: 
 

1) Estabelecer o calendário das auditorias, das inspecções, dos inquéritos e dos 

testes; 
2) Analisar os resultados do relatório das actividades e tomar as medidas em caso 

de uma infracção ou deficiência segundo o PNSAC; 

3) Supervisionar as actividades de auditoria, inspecções, inquéritos e testes;  
4) Avaliar e aprovar o plano da auditoria elaborado pelo chefe da equipa das 

actividades; 

5) Preparar a check liste das entidades a serem auditadas; 
6) Estabelecer um nível de conformidade e um grau de cumprimento;  
7) Preparar um plano anual das actividades de controlo; 

8) Determinar a composição da equipa da auditoria; 
9) Assegurar a confidencialidade dos relatórios das actividades; 
10) Exigir a designação de um representante de segurança às companhias aéreas 

e à administração aeroportuária; 
11) Tomar medidas a fim de corrigir as não conformidades constatadas; 

12) Assegurar que as companhias aéreas e a ENASA remetam ao INAC os 
relatórios anuais das auditorias internas; 

13) Aprovar e certificar os crachás e os certificados dos auditores/inspectores; 

14) Validar os artigos de teste. 
 

 3.1.1 O Chefe do DSAF do INAC é responsável pela implementação do PNCQ. Nestes 

termos compete-lhe: 
 
a) Estabelecer um calendário anual de controlos a realizar; 

b) Possuir a lista de pessoal qualificado para efeito de controlos;   
c) Estabelecer o prazo de entrega dos relatórios e balanços;  
d) Assegurar critérios para uma composição equilibrada de equipa por cada 

actividade de controlo; 
e) Disponibilizar em cada missão todos os documentos necessários para equipa 

ou a pessoa responsável pela missão; 

f) Arquivar todos os documentos das actividades de controlo (relatórios, 
documentos em anexo, etc.); 

g) Verificar a pertinência e a homogeneidade dos relatórios; 
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h) Elaborar um relatório anual sobre o estado de aplicação das regulamentações;  
i) Realizar as eventuais modificações de acordo com a metodologia 

estandardizada; 
j) Supervisionar a aplicação do plano de acção correctiva; 
k) Garantir que o plano anual seja um documento confidencial; 

l) Proceder a formação de equipa bem como a designação do seu respectivo 
chefe; 

m) Reunir e fornecer as informações necessárias à equipa de auditoria; 

n) Garantir a confidencialidade das auditorias;  
 

 
 
3.2 Outros Organismos do Estado  

 
  
3.2.1 Policia Nacional  

 
No âmbito específico da segurança dos aeroportos internacionais e dos aeródromos 
nacionais implantados na sua área de competência territorial, compete à PN 

implementar as medidas e procedimentos estabelecidos no Programa de Segurança 
do Aeroporto, designadamente: 

 

a) Assegurar a verificação dos requisitos (antecedentes criminais) para emissão 
dos cartões de acesso às zonas restritas dos aeroportos; 

b) Garantir a guarda e o patrulhamento interno e externo dos aeroportos e 

aeródromos; 
c) Garantir o controlo de multidões; 
d) Coordenar, no âmbito das suas competências e atribuições, o conjunto das 

acções respeitantes às várias situações de contingência; 
 

Compete ainda à PN a protecção das instalações de navegação aérea implantadas 
na sua área de competência territorial, conforme estabelecido nos programas de 
segurança dos prestadores daqueles serviços. 

 
3.2.2 Forças Armadas 
 

As Forças Armadas de S. Tomé e Príncipe (FASTP), no âmbito das suas 
competências no Aeroporto Internacional de S. Tomé: 
 

a) Realiza a guarda e a patrulha à área da pista; 
b) Combate situações de violência declarada cuja resolução ultrapasse os meios 

normais de segurança. Podem ainda colaborar com outras forças policiais na 

manutenção da ordem, na acção contra outras actividades criminosas, na 
protecção de instalações e na segurança de altas entidades; 

 

 
 

3.3 Outras Entidades  
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3.3.1 O INAC exige que as seguintes entidades, elaborem e implementem um 

Programa de Controlo de Qualidade interno, em conformidade com o 
programa Nacional de Controlo de Qualidade, são elas: 

 

a) Administração aeroportuária; 
b) Companhias aéreas; 
c) Empresas de segurança. 

 
 

3.3.2 O PCQ das entidades acima referidas, deve ser remetido ao INAC para efeito 
de aprovação pela autoridade competente. As actividades de controlo devem ser 
comunicadas ao INAC através dos respectivos relatórios. 

 
Neste caso, as entidades essas entidades referidas devem:  
 

a) Designar uma pessoa independente das responsabilidades e funções 
operacionais, que seja responsável pela garantia da qualidade da segurança; 

b) Accionar um dispositivo de controlo a fim de verificar a conformidade da 

aplicação das medidas de segurança; 
c) Accionar um dispositivo de relatório e de análise relativo aos incidentes de 

execução das medidas de segurança; 

d) Assegurar a realização de um balanço anual das actividades de controlo 
efectuadas;  

e) Estabelecer e actualizar o plano de acções correctivas em caso de insuficiências 

identificadas na análise dos incidentes de exploração. 
 
   

3.4 Recursos 
 

3.4 .1 Meios Financeiros 
 
A estrutura responsável pelo Programa Nacional de Controlo de Qualidade dispõe 

para a condução das suas actividades, de recursos financeiros definidos como se 
segue: 
 

1. Trinta por cento (30%) da receita de segurança no quadro das actividades da 
aviação comercial na República Democrática de S. Tomé e Príncipe. 

2. Uma subvenção anual extraída do orçamento do INAC com base num 

orçamento previsional estabelecido para a referida estrutura. 
3. As receitas provenientes das multas cobradas em caso de infracção da 

entidade controlada.  

 
  
 

 
 

3.4 .2 Meios Humanos 
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O INAC na qualidade do responsável pelo Programa Nacional de Controlo de 

Qualidade deve assegurar que os auditores/inspectores, sejam formados, segundo o 
Programa Nacional de Formação. 
 

   
3.4 .3 Meios Materiais 

 

O INAC deve assegurar que a estrutura encarregue pelo controlo de qualidade, 
disponha de meios materiais e de pessoal qualificado para conduzir as actividades 

planificadas: aparelhos informáticos (portáteis), materiais de escritório e mobiliário 
próprio para a protecção dos documentos sensíveis, materiais de teste para 
equipamento de segurança, documentações (legislação internacional, regional, 

nacional, local se for o caso), documento usual para o pessoal encarregue dos 
controlos (aide-mémoire, questionário, modelos para relatórios, etc.), bem como o 
equipamento necessário para execução das actividades de Controlo de Qualidade. 

 

 

CAPÍTULO IV 

Pessoal encarregue de controlo de qualidade 

 

4.1 Pessoal 

 

O controlo de qualidade de segurança é assegurado pelo pessoal seleccionado e 
nomeado pelo INAC na qualidade de autoridade competente, de acordo com o presente 

programa. Este pessoal pode ser seleccionado entre os quadros do INAC, ou entre os 
quadros de outras entidades implicadas na participação e implementação do PNSAC, 
como por exemplo a exploradora dos aeroportos, companhias aéreas etc. 

Os critérios de selecção e recrutamento de todo o pessoal que desempenha as funções 
de auditor/inspector em S. Tomé e Príncipe serão de acordo ao Programa Nacional de 

Controlo de Qualidade de Segurança. 

Mandatado pela administração do INAC, o Chefe do Departamento de Segurança, na 
qualidade de autoridade encarregue do controlo de qualidade, deve velar para que exista 

um número suficiente de auditores/inspectores devidamente qualificados para 
desempenhar as actividades de controlo. É também responsável pela manutenção 
regular do quadro actualizado dos auditores/inspectores, bem como os dossiers iniciais, e 

recorrentes de formações de refrescamento e as avaliações de execução anuais. 

 

4.2 Pré requisitos 

 
4.2.1 Os requisitos necessários para assegurar as actividades de controlo deverão 

revelar experiências profissionais e um nível considerado de conhecimento. Sendo: 
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a) Um nível de estudo adaptado e uma experiência profissional reconhecida nos 3 
anos precedentes em matéria de segurança; 

b) Um comprovativo indispensável e satisfatório dos antecedentes criminais; 
c) Um bom conhecimento da regulamentação internacional e um conhecimento 

aprofundado da regulamentação nacional; 

d) Um bom conhecimento prático no domínio operacional da aviação civil, das 
actividades aeroportuárias, etc.; 

e) Um espírito de síntese e de boas capacidades de redacção assim como do uso da 

palavra; 
f) Capacidades físicas satisfatórias (visão, audição, resistência); 

g) Uma capacidade reconhecida de trabalhar em equipa bem como de adaptação. 
 
4.2.2  Na selecção e recrutamento dos auditores/inspectores de São Tomé e Príncipe, 

devem ser consideradas as principais tarefas atribuídas à este pessoal que 
compreende, mas sem se limitar a: 

 

a) Planificar e preparar as actividades de controlo; 
b) Recolha de informações no quadro das actividades de controlo através de 

observações, análise de documentos e encontros (abordagens, entrevistas), no 

quadro exames (testes), e outros meios de investigação; 
c) Documentar por escrito, utilizando o formato padronizado e aprovado, todos os 

resultados obtidos no quadro das actividades de controlo de qualidade, 

compreendendo mas não se limitando a, relatórios de auditoria/inspecção, os 
resultados dos testes, dos relatórios de inquérito e de investigação. 

d) Formular julgamentos racionais fundados sobre as exigências legais no que 

concerne a determinação dos níveis de cumprimento destas exigências e agir na 
qualidade de especialista na matéria, no sentido de ajudar as entidades reguladas 
a atingir um nível de conformidade aceitável e estável da segurança da aviação. 

e) Fornecer ao Chefe do Departamento de Segurança do INAC, elementos suficientes 
para sustentar as suas acções, estar disponível para ajudar o INAC, e testemunhar 

durante os procedimentos administrativos ou judiciais; 
f) Participar nas reuniões das comissões de segurança dos aeroportos, nos exercícios 

de gestão de crises de segurança da aviação e ter acesso aos Programas de 

formação de segurança. 
 
4.3 Formação 

 
4.3.1 De acordo ao Programa Nacional de Formação, os auditores/inspectores devem ter 

concluído com aproveitamento: 

 
a) Curso de Gestão de Operações de Segurança da Aviação Civil ou equivalente, 

aprovado pelo INAC;  

b) Curso de Auditores/Inspectores de Segurança da Aviação Civil ou 
equivalente, aprovado pelo INAC;  

c) Curso de Controlo de Qualidade da Segurança da Aviação Civil ou 

equivalente; e 
d) E ter formação recorrente sobre as matérias relevantes pelo menos uma vez 

por ano ou sempre que julgado necessário pelo Chefe do DSAF. 
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4.3.2 Os objectivos da formação serão de : 
 

a) Favorecer uma compreensão uniforme na avaliação da implementação das 

exigências do PNSAC; 
b) Uniformizar os métodos de trabalho;   
c) Munir aos formandos de informações necessárias e das ferramentas que 

lhes permitirão aplicar o método necessário à condução das acções de 
controlo; 

d) Permitir aos formandos desenvolver as suas aptidões no domínio de 

controlo de qualidade, a saber, os princípios, procedimentos e técnicas, 
como a colecta de informação através da escuta, entrevista, observação e 
estudo de documentos e desenvolver as suas aptidões na redacção de 

relatórios precisos e pertinentes. 
 

 
4.4 Qualificação 
 

O pessoal a ser recrutado para a actividade de controlo, deve concluir com um 
aproveitamento de 70%no mínimo, o curso de auditor/inspector de Segurança da 
Aviação Civil. 

 
Ter resultados satisfatórios nos testes escritos e orais de certificação a efectuar no 
Departamento de Segurança do INAC. 

 

Após a conclusão da formação teórica os novos inspectores serão ainda sujeitos a 
uma formação suplementar em contexto real de trabalho (on job training) 

acompanhados por outro inspector qualificado em pelo menos em cada uma das 
actividade de monitorização (auditoria, inspecção e testes) 

 

4.5 Poderes do pessoal de Controlo de Qualidade 

 
Os auditores/inspectores certificados e autorizados pelo INAC quando em serviço, 

podem conduzir as auditorias, inspecções, testes nos aeroportos, rever 
documentos assim como obter as copias dos documentos, do explorador dos 
aeroportos, companhias aéreas, empresas de segurança e todas as outras 

entidades de segurança, a fim de verificar a eficácia da implementação do 
programa de segurança. 
  

Ao pedido dos auditores/inspectores a entidade auditada deve disponibilizar todas 
as informações e os registos necessários. 
 

Os auditores/inspectores têm acesso à zona de operação da entidade auditada.  
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Os auditores/inspectores em exercício das suas funções permanecem o tempo 
necessário na zona de segurança de acesso regulamentado, a fim de conduzir as 

suas actividades. 
 
Os auditores/inspectores podem propor ao INAC na qualidade de autoridade 

competente as acções correctivas e eventuais penalizações. 
 
 

4.6 Confidencialidade 
 

Devido à natureza sensível das auditorias, é importante que a informação se 
mantenha confidencial. Os inspectores devem usar de bom senso e serem 
discretos quanto aos assuntos relacionados com a auditoria, quer seja no local ou 

não. 
 
Os auditores/inspectores devem garantir a confidencialidade das observações e 

conclusões ao INAC, e respeita-la estritamente. 
 
Um código de conduta com o objectivo de fornecer as directivas relativas ao 

respeito das exigências de objectividade, de imparcialidade e de confidencialidade 
deve ser elaborado pelo INAC e assinado por cada auditor/inspector que conduza 
as acções de controlo.  

 
 
4.7 Composição das equipas 

 
 

A composição da equipa de auditoria deve ser aprovada pelo Presidente do INAC, 

e dependerá da categoria, tipo e classificação da actividade. 
 
O Presidente do INAC assegura que em função do tipo de actividade de controlo, 

haja um líder de equipa e um ou mais membros, no mínimo constituída por 2 
(duas) pessoas. 

 

 
4.7.1 Líder da equipa 
 

4.7.1.1 Funções e atribuições 
 
As funções e atribuições do líder da equipa são definidas na carta de nomeação e 

especificam que o líder da equipa deve: 
 

a) Reportar directamente ao Chefe do Departamento de SAF, até ser 
desligado das suas funções; 

b) Tratar de todos os assuntos relacionados com as auditorias de acordo com 

as indicações e os procedimentos especificados no Manual do Auditor; 
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c) Contactar imediatamente o Chefe do Departamento de SAF apresentando 
as recomendações sobre as medidas a tomar, em caso de ocorrer uma 

ameaça imediata à segurança da aviação. 
 

 

4.7.1.2 Qualificações 
 
O líder da equipa deve ter: 

 
a) Boa compreensão do PNSAC, assim como da sua forma de aplicação às 

operações a verificar; 
b) Concluído o Curso de Auditores de Segurança da Aviação Civil; 
c) Bom conhecimento das técnicas e da tecnologia de segurança, assim como 

sobre os princípios, procedimentos e técnicas de auditoria; 
d) Experiência relacionada com o tipo de organização ou entidade a auditar; 
e) Bom conhecimento da legislação aeronáutica e dos regulamentos; 

f) Demonstrado capacidade de comunicação e de gestão; 
g) Experiência sobre os procedimentos administrativos do INAC; e 
h) Actuado como membro de equipa durante, pelo menos, duas auditorias. 

 
 
 
 

4.7.1.3 Responsabilidades 
 
O líder da equipa deve: 

 
a) Familiarizar-se com os procedimentos e referências das auditorias e prestar 

apoio ao responsável pelo CQSAC; 

b) Seleccionar os membros de equipa e confirmar a sua nomeação por ofício, 
nota ou memorando; 

c) Dirigir e controlar as actividades da equipa, distribuindo tarefas aos demais 

membros da mesma; 
d) Preparar a auditoria, elaborar e submeter a aprovação o orçamento para o 

plano de actividades da equipa, ao Chefe do Departamento do SAF; 
e) Manter informado o Chefe do Departamento do SAF sobre alterações ou 

desvios em relação ao orçamento aprovado; 

f) Manter informado o responsável pelo CQSAC, bem como a entidade 
auditada, sobre o andamento das auditorias na respectiva área funcional; 

g) Assegurar que todos os resultados da auditoria estejam relacionados com 

os requisitos legais aplicáveis e sejam fundamentados por exemplos 
específicos e provas ou documentação de apoio, conforme aplicável; 

h) Reunir e informar a administração da entidade auditada sobre a área 

funcional em causa, durante as reuniões diárias e na reunião final; 
i) Gerir os conflitos; 
j) Preparar o resumo dos resultados mais significativos detectados. Isto 

constituirá a base das observações do líder da equipa, na reunião final e 
será incluído na Parte II do relatório de auditoria. 
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4.7.2 Membro da equipa 

 

4.7.2.1 Funções e atribuições 

 

As funções e atribuições do Membro da Equipa de Auditoria são, designadamente, 
as seguintes:  

a) Reportar directamente ao Chefe de DSAF, ou quando aplicável, por 

intermédio do Líder da Equipa, até ser desligado das suas funções;  
b) Conduzir todos os assuntos relacionados com as auditorias, de acordo 

com os procedimentos especificados no Manual de Inspecções e 
Auditorias;  

c) Contactar imediatamente com o Chefe do DSAF ou quando aplicável, 

com o Líder da Equipa, com a recomendação da medida a tomar, em 
caso de ocorrer uma ameaça imediata à segurança da aviação.  

 

 

4.7.2.2 Qualificações   
 

 
 O Membro da Equipa de Auditoria deve ter:  

a) Concluído com aproveitamento o Curso de Auditores/Inspectores de 

Segurança da Aviação Civil;  
b) Experiência relacionada com o tipo de organização ou entidade a 

auditar; e  

c) Possuir um bom conhecimento da legislação e regulamentos relativos à 
aviação civil.  

 

4.7.2.3 Responsabilidades  
 

O Membro da Equipa de Auditoria deve:  

a) Familiarizar-se com os procedimentos de Auditoria;  
b) Familiarizar-se com a política e procedimentos da entidade a auditar;  

c) Efectuar trabalho prático de condução de auditorias e documentar os 
resultados das auditorias efectuadas;  

 

4.8  Código de conduta 

 Qualquer elemento que participe em actividades do âmbito do presente programa 
deve: 

a) Exercer com lealdade, discrição e consciência as funções que lhe forem 
atribuídas; 

b)  Desempenhar as suas funções com zelo e disciplina; 
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c) Agir sempre de forma integra, imparcial e honesta 

d) Cumprir com as regras e procedimentos estabelecidos no presente 

programa; 

e) Não abusar do seu poder de autoridade para além dos limites 
legalmente previstos; 

f) Não expressar opiniões pessoais que possam entrar em conflito com as 
politicas superiormente definidas; 

g) Manter sigilo sobre toda a informação confidencial a que tiver acesso 

durante o desempenho das suas funções, salvo nas situações 
legalmente previstas; e  

h)  Não aceitar qualquer tipo de remuneração, honorários ou 
agradecimentos em espécie, salvo se estes últimos forem meramente 
de valor simbolico.   

 

 
CAPÍTULO V 

 
ACTIVIDADE DE CONTROLO 

 

 
5.1 Procedimentos 
 

 O Chefe do DSAF do INAC tem a responsabilidade das operações de controlo de 
qualidade de acordo com o presente programa, isto compreende mas não se 
limita a: 

 
a) Estabelecimento do programa de actividades; 
b) Análise final de todos os relatórios de actividades de controlo de qualidade; 

c) Revisão e aprovação das recomendações das acções de aplicação. 
 

 Por outro lado, avalia os níveis de risco e de segurança dos aeroportos e seus 
inquilinos, e emite recomendações pertinentes que podem reflectir no aumento das 
medidas de controlo de qualidade, a serem incluídas no programa anual. 

 
 
5.2 Planificação 
 

5.2.1 O Chefe do DSAF do INAC é responsável pelo PNCQ, sendo assim elabora o 
calendário anual ou plurianual das actividades a realizar. 

 

Este calendário compreenderá: 
 

a) A lista das entidades a serem submetidas ao controlo; 
b) O tipo de acção e seu alcance; 
c) As datas previstas para estas missões. 
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5.3 Critérios de prioridade  
 
As actividades de controlo devem ser planificadas em função das necessidades e dos 

recursos disponíveis. 
 
 

As prioridades devem ser estabelecidas tomando em consideração diversos factores 
como: 

 

a) A avaliação do nível de ameaça e o nível de risco efetuada pelo INAC em 
coordenação com outras entidades competentes; 

b) A importância das actividades de determinado aeroporto; 

c) A frequência e o volume das operações de uma companhia aérea; 
d) O volume das actividades de carga aérea, correio, catering etc. 
e) A probabilidade de uma entidade ter sido vítima de um acto de intervenção 

ilícita; 
f) Os resultados de actividades de controlo precedentes (tanto as conduzidas 

pela autoridade nacional como aquelas realizadas pelas entidades externas à 

São Tomé e príncipe como OACI ou organizações regionais); 
g) O historial das conformidades às regulamentações de um aeroporto, uma 

companhia aérea, e todas as outras entidades sujeitas ao controlo. Sendo 
assim uma entidade que tenha sido objecto de várias constatações de “não-
conformidades” sofrerá um controlo mais regular; 

h) O resultado das actividades de controlo realizadas internamente pelas 
entidades, quando requeridas; 

i) As novas exigências no domínio de segurança; 

j) O número de relatórios de incidentes registados ao longo do ano anterior; 
k) As modificações feitas ao longo do ano anterior no aeroporto, novas 

instalações, instalação de novos equipamentos de controlo de segurança, e o 

surgimento de novas companhias aéreas, etc; 
l) Um pedido por parte de alguma entidade. 
 

 
 
5.4 Tipo de actividade 

 
5.4.1 Autoridade Competente 
 

5.4.1.1 O INAC na qualidade de autoridade competente assegura a realização das 
seguintes actividades de controlo: 

 

a) Auditoria à segurança 
b) Inspecção 
c) Testes 

d) Inquéritos 
e) Exercícios  
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f) Investigação de acidentes ou de um acto de intervenção ilícita 
 
 

5.4.2 Auditoria  
 

Auditoria : exame detalhado de todos os aspectos de execução do PNSAC, e os níveis 
de conformidade.  

 

Por conseguinte, para este programa, uma auditoria específica de aeroporto, inclui a 
auditoria de todos os inquilinos, normas de funcionamento do dito aeroporto, inclusive 
companhias aéreas, agente reconhecido, as empresas de restauração, pessoal de 

manutenção, de filtragem, de segurança e ou os destacamentos de polícia. As auditorias 
serão ou não anunciadas, em função do seu objectivo específico e incluirão um briefing 
prévio. Os auditores/inspectores deverão seguir rigorosamente o manual do auditor. 

 
5.4.2.1 As auditorias ao aeroporto no mínimo incluirão um exame dos seguintes 

documentos: 

 
a) Programa de Segurança; 
b) Programa de Controlo de Qualidade; 

c) Programa de Formação; 
d) Plano de emergência e de gestão de crise; 

e) Manual de emissão de cartão de acesso. 
 

 

5.4.2.2 As auditorias ao aeroporto no mínimo incluirão a observação do seguinte: 
 

a) A organização geral da segurança; 

b) As medidas de controlo de acesso; 
c) As medidas relativas às aeronaves; 
d) As medidas relativas aos passageiros e as respectivas bagagens de cabine; 

e) As medidas relativas à certas categorias de passageiros; 
f) As medidas relativas a bagagem de porão; 
g) As medidas relativas à carga e correio; 

h) As medidas relativas aos correios e ao material da companhia (co-mail, co-
mat); 

i) As medidas aplicadas aos bens e produtos destinados à restauração de 

bordo; 
j) As medidas aplicadas aos bens e produtos utilizados na limpeza a bordo; 
k) As medidas de segurança aplicadas à aviação geral; 

l) As medidas de segurança específicas (voos sensíveis); 
m) Pontos de controlo de acesso; 

n) Equipamentos de segurança e comunicação; 
o) As medidas relativas à reestruturação do aeroporto e as infra-estruturas; 
p) Normas de performance do pessoal que exerce a actividade de controlo de 

segurança; 
q) Medidas de controlo de qualidade internas (se aplicável); 
r) Procedimento de rastreio de passageiros e bagagens; 
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5.4.2.3 As auditorias ao aeroporto no mínimo incluirão as entrevistas com o pessoal 
responsável de sectores: 

 

a) De gestão dos cartões de acesso ; 
b) Do pessoal de segurança; 
c) Dos bombeiros 

d) De CTA; 
e) Da polícia; 

f) Das forças armadas; 
g) Das alfândegas; 
h) Das companhias aéreas; 

i) Do pessoal de carga, etc; 
 
 

5.4.2.4 As auditorias ao aeroporto no mínimo incluirão testes de: 
 

a) Equipamentos de rastreio (passageiros e bagagens); 

b) Do pessoal do ponto de rastreio; 
c) Dos procedimentos de segurança. 
 

 
5.4.2.5 Periodicidade 
 

As entidades ou empresas são objecto de uma auditoria à segurança, no mínimo 2 
em 2 anos, podendo ser auditadas com maior frequência por força da avaliação 
dos procedimentos de controlo de qualidade aplicados. 

Os testes e inspecções são efectuados sempre que se revele necessário. 
 

O INAC envia uma carta anunciando a actividade de controlo (data, as áreas 
visadas, etc.) à entidade a ser controlada. A equipa deve recolher o máximo de 
informações possíveis, previas à actividade. 

 
 
5.4.2.6 Relatórios de auditoria 

 
O Relatório da Auditoria é o resultado documentado de cada auditoria. Descreve o 
processo da inspecção, fornece um resumo sobre as áreas inspeccionadas e inclui 

cópias dos resultados. Os relatórios serão redigidos e concluídos nos 15 dias após 
a conclusão da auditoria. 
 

 
 
 
5.4.3 Inspecção 
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Inspecção : é a verificação da implementação de um ou mais aspectos das medidas e 
procedimentos de segurança, para determinar o grau de eficácia com que 

estão a ser executados. As inspecções podem incluir testes ou não, e 
podem ser feitas mediante um aviso prévio ou não, dependendo dos 
casos. 

 
Quando anunciadas, as inspecções incluirão um briefing no início e no fim dos trabalhos, 
mesmo que não sejam tão formais como os da auditoria.  

 
As inspecções serão conduzidas seguindo a metodologia predefinida para exercer as 

actividades de controlo, como a análise dos documentos, as observações, as entrevistas 
e os testes. 
   

5.4.3.1 As inspecções aos aeroportos comportarão uma ou mais das seguintes 
actividades para avaliar o PSA: 

 

a) Controlo de acesso;  
b) O dossier das formações realizadas; 
c) Procedimento de inspecção/filtragem. 

 
 
5.4.3.2 Uma inspecção à um ponto de rastreio dos passageiros, do pessoal, e/ou 

de bagagens de porão incluirá sempre ao menos 3 testes do procedimento 
de filtragem assim como: 

 

a) A revisão da verificação diária do funcionamento dos equipamentos; 
b) A entrevista com o pessoal do PIF (ponto de Inspecção/Filtragem). 
 

5.4.3.3 Os relatórios de inspecção serão redigidos e concluídos nos 15 dias após a 
conclusão da inspecção no terreno. 

 
 
5.4.4 Teste 

 
Teste: normalmente, os testes não são anunciados, contudo, por questões de 

segurança, a polícia pode ser prevenida antes de todos os ensaios. Isto não 

impedirá a polícia de responder a um relatório de uma infracção ao nível da 
segurança. Depois de todos os testes ou ao fim de cada teste, o supervisor ou o 
responsável de serviço será informado dos resultados do teste. 

 
5.4.4.1 O relatório dos testes serão redigidos e concluídos nos 15 dias após a conclusão 

dos trabalhos no terreno. No relatório constará : 
 

 a identificação das deficiencias de desempenho identificadas durante o teste; 
 

 os requistos sobre as acçõe  correctivas a implementar;e 
 

 as acções de acompanhamento para comprovar a rectificação da deficiência. 
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5.4.5 Investigação 

 
Investigação: consiste na verificação de um incidente de segurança e a explicação da 

sua causa, de modo a evitar a sua recorrência e ponderar a 
oportunidade de uma eventual acção judicial. 

 

5.4.5.1 As investigações serão conduzidas: 
 
a) Quando há uma alegação de não-conformidade durante a auditoria ou 

teste; 
b) Quando tenha havido um acidente; 
c) Quando haja eventos importantes; 

d) Quando há deficiência no funcionamento de um equipamento.  
 

5.4.5.2 Quando um inquérito é lançado, um ofício deve ser enviado à entidade 

controlada, com o objectivo de fornecer as informações necessárias e 
descrevendo o seguinte: 

 

a) O objectivo do inquérito; 
b) Os aspectos visados; 

 
 
5.4.5.3 O auditor/inspector do INAC, encarregue de conduzir o inquérito é 

autorizado e obrigado a reunir toda evidência a fim de refutar ou justificar 
a violação alegada. A evidência pode incluir:  

 

a) As provas; 
b) As copias dos documentos; 
 

 
5.4.5.4 Os relatórios de inquérito fornecerão uma conclusão, baseada na evidência 

efectiva, e uma recomendação para as medidas correctivas a serem 

tomadas. O auditor/inspector do INAC terá entre 3 a 6 meses dependendo 
do caso, para concluir as investigações. O prolongamento deste período 
pode ser autorizado, se as investigações se mostrarem complicadas e só 

será autorizada mediante um pedido do auditor/inspector endereçado ao 
Presidente do INAC. No fim de um inquérito, será anunciado à parte sujeita 
ao inquérito os resultados do mesmo. 

 
 

 
 
 

5.4.6 Inquérito 
 



 
 

Programa Nacional de Controlo de Qualidade da Segurança da Aviação Civil – INAC  

______________________________________________________________________________ 
Original Página 25 de 38 

Inquérito: uma avaliação completa das necessidades em matéria de Segurança 
incluindo a identificação dos pontos vulneráveis que poderão ser 

aproveitados para cometer um acto de intervenção ilícita e a recomendação 
da implementação das medidas paliativas adaptadas ao risco já identificado. 

 

5.4.6.1 São realizados inquéritos: 
 

a) Quando tenha havido um incidente; 

b) Quando haja eventos importantes; 
c) Aquando da aquisição de um novo equipamento de segurança. 

 
 
5.5   Operadores  

 
O INAC exige que as administrações dos aeroportos, companhias aéreas e as empresas 
de catering implementem actividades de controlo de qualidade internas. 

 
O INAC deve ser informado de tais actividades de controlo. Os relatórios, as acções 
correctivas para as eventuais deficiências constatadas, devem igualmente ser postos a 

disposição do INAC. 
 
 

5.6  Alcance das Actividades de Controlo 
 
 As actividades de controlo são conduzidas com o objectivo de verificar a conformidade 

de um ou mais aspectos do Programa Nacional de Segurança:  
 
a) Organização geral do sistema de Segurança da entidade controlada; 

b) Programa de segurança dos diferentes actores (aeroportos/, transportadoras 
aéreas, etc.); 

c) Programa de Controlo de Qualidade das diferentes entidades; 
d) A formação do pessoal; 
e) As medidas de controlo de acesso; 

f) As medidas relativas as aeronaves; 
g) As medidas relativas aos passageiros e as respectivas bagagens de cabine; 
h) Medidas relativas a certas categorias de passageiros; 

i) As medidas relativas as bagagens de porão; 
j) As medidas relativas as cargas e aos correios; 
k) As medidas relativas aos correios e ao material de companhia (co-mail e co-mat); 

l) As medidas relativas aos bens e produtos utilizados na limpeza a bordo; 
m) As medidas relativas aos bens e produtos destinados a restauração de bordo; 
n)  As medidas de segurança aplicáveis a aviação em geral;  

o) As medidas de segurança específicas (voos sensíveis); 
p) Os planos de emergência e de Gestão de Crise; 
q) Os equipamentos de segurança;  

r) As medidas relativas a organização do aeroporto e as infra-estruturas; 
s) As normas de performance do pessoal que implementa os controlos de segurança; 

t) As medidas de Controlo de Qualidade interno; 
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u) Etc. 
 

 
5.7  Metodologia 
     

As Inspecções, auditorias, testes, avaliações devem ser conduzidos de forma 
estandardizada, tendo em conta as especificidades de cada actividade: 

a) Preparação e estudo prévio do documento; 

b) Preparação e encontro com os representantes das entidades controladas (salvo 
em caso de teste); 

c) A condução propriamente dita do controlo (incluindo as observações, encontro e 
análise de documentos); 

d) O debriefing e/ou relatório. 

 
    
 
6 Categorização das conformidades 

 
Os resultados da auditoria devem ser preparados com rigor, visto que formam a base do 
Relatório de Auditoria. Para se avaliar a implementação do PNSAC, aplica-se a seguinte 

classificação: 
 
 

Nível 1 : Cumpre integralmente 

Nível 2 : Cumpre, mas melhorias aconselháveis 

Nível 3 : Não cumpre: pequenas deficiências apenas 

Nível 4 : Não cumpre: deficiências graves  

NA :  Não Aplicável: ponto não explorado pela entidade controlada (ex: 

ausência de voos sensíveis, etc.) 

NC : Não Confirmado: ponto em que a missão não pôde verificar a 

conformidade com a regulamentação (falta de tempo, 
circunstancias particulares, informações contraditórias, etc.) 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO VI 
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RELATÓRIOS 

 
6.1 Relatórios 
 

6.1.1 Relatório de missão 
 
No fim de cada missão, um relatório deverá ser produzido, dentro do prazo fixado, de 

acordo com o modelo padrão que compreenderá: 
 

a) As datas da missão; 
b) A natureza da actividade de controlo; 
c) A composição da equipa; 

d) Indicação da entidade controlada  
e) A lista dos aspectos sujeitos ao controlo; 
f) Os comentários a partir das observações efectuadas, das entrevistas realizadas e 

dos documentos analisados;  
g) As constatações efectuadas e o nível de conformidade ou não-conformidade; 
h) As recomendações das acções correctivas. 

 
 
 

6.1.2 Relatório da actividade 
 
Um relatório da actividade deverá ser redigido por cada pessoal encarregue de uma 

actividade de controlo, com o objectivo de contribuir para o melhoramento do Programa 
Nacional de Controlo de Qualidade. 
 

O relatório de actividade deve ser redigido e concluído no prazo de 1 (um) mês após a 
conclusão da auditoria, inspecção ou teste, a menos que o prolongamento seja 
autorizado pelo Presidente do INAC. 

 
6.1.3 Processo de aprovação 
 

Uma vez finalizado o relatório, o mesmo é remetido ao Chefe do DSAF para a revisão e 
aprovação. Os relatórios são então remetidos ao Presidente do INAC e são igualmente 
introduzidos numa base de dados, criada pelo DSAF. Todos os relatórios, incluindo os 

relatórios de inquérito, que têm como consequência uma acção de aplicação, serão 
redigidos em concertação com o Departamento Jurídico, a fim de aplicar medidas 
sancionatórias segundo os casos. 

 
 
 
 
 
 

6.1.4 Conservação e análise estatística 
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Todos os relatórios das actividades de controlo, estarão sob a responsabilidade do DSAF 
do INAC, durante todo o tempo de vida do INAC. Todas as violações justificadas ou 

resultados de não-conformidades serão inseridas na base de dados, com o fim 
estatísticos. A informação estatística será empregue, no mínimo para determinar o 
histórico de conformidade das entidades regulamentadas, e para sustentar enquanto 

elemento do relatório anual recapitulativo. 
 
 

6.2 Balanço 
 

De acordo ao presente programa, o DSAF como entidade encarregue de controlo de 
qualidade, submeterá um relatório recapitulativo ao Presidente do INAC. 
 

O INAC deve fazer um balanço anual que deverá indicar: 
 

a) O número das actividades realizadas durante o ano; 

b) A síntese das carências e deficiências constatadas (incluindo as eventuais 
deficiências do Programa Nacional de Segurança); 

c) O estado das acções correctivas; 

d) As eventuais propostas de melhorias ao Programa Nacional de Segurança; 
e) As eventuais melhorias no Programa Nacional de Controlo de Qualidade; 
f) Os aspectos humanos (formações iniciais e recrutamento) e financeiros (despesas, 

necessidades, etc.) do Programa. 
 
 As informações fornecidas por terceiros (utilizadores de transporte aéreo, pessoal de 

terra e a tripulação), devem ser incluídas no balanço anual, depois de serem analisadas. 
 
Este balanço deve ser apresentado uma vez por ano à Comissão Nacional FAL/SEC, o 

mais tardar no mês de Janeiro de cada ano. 
 

 
 

 
CAPÍTULO VII 

 
ACÇÕES CORRECTIVAS E PENALIZAÇÕES 

 

7.1 Poderes 
 
O INAC na qualidade de Autoridade Nacional de Controlo de Qualidade, exige a aplicação 

das acções correctivas em caso de deficiência constatada, numa entidade controlada de 
acordo a PNSAC e ao presente programa. 

 
Do mesmo modo, requere e faz proceder a aplicação efectiva das penalizações 
administrativas ou judiciais.  

 
 
7.2 Acções correctivas 
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Na conclusão de uma actividade de controlo e, se foram constatadas deficiências, o INAC 

recomenda uma ou várias acções correctivas para as remediar. 
Se as acções correctivas não puderem, por razões praticas, ser implementadas 
imediatamente; um plano de acção deverá ser estabelecido, especialmente em tempo 

necessário para sua realização (aprovado pelo INAC) e a responsabilidade da sua 
implementação. 
O INAC deve realizar controlos subsequentes a fim de assegurar um acompanhamento e 

a eficácia das acções implementadas. 
 

 
7.3 Tipos de Acções Correctivas 
 

 
7.3.1 Acções Correctivas Imediatas 
 

1. Quando se encontrarem pequenas deficiências ou não-cumprimentos de menor 
importância, durante a auditoria, e a natureza permitir uma acção correctiva 
imediata, tal deve ser efectuado e registado no relatório de auditoria e, 

posteriormente, incluído no processo de auditoria da entidade em questão. 
2. Quando a natureza da deficiência comprometa seriamente a segurança da aviação 

civil, o INAC poderá tomar uma ação imediata, com justa causa no sentido de 

prevenir a continuidade da operação, até que a deficiência seja corrigida 
satisfatoriamente.  

 

7.3.2 Acções Correctivas a Curto Prazo 
 
Este tipo de acções corrige um não-cumprimento especificado nos resultados da 

auditoria preliminar a uma acção a longo prazo que impeça a repetição do problema. A 
acção correctiva a curto prazo ficará concluída: 

 
(a) No prazo especificado no impresso de acção correctiva, ou 
(b) Dentro de 30 dias a partir da data de recepção do relatório de auditoria pela 

 entidade em causa. 
 
  

7.3.3 Acções Correctivas a Longo Prazo 
 
1. Estas acções têm 2 componentes: 

 
a. O primeiro implica a identificação da causa do problema e indica as 

medidas que a entidade em causa tomará, a fim de impedir a recorrência 

do problema. Essas medidas devem centrar-se numa alteração do sistema. 
 

b. O segundo componente é um calendário de implementação das acções 

correctivas a longo prazo. 
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Nos termos do ponto 2, abaixo, a acção correctiva a longo prazo deve ser efectuada 
dentro de um prazo de 90 dias, devendo incluir uma data para a sua conclusão. 

 
2. Algumas acções correctivas a longo prazo podem necessitar de prazos mais 
alargados excedendo 90 dias (ex.: aquisição e instalação de equipamentos). Quando 

aplicável, a entidade deverá incluir etapas ou pontos de revisão do progresso efectuado, 
não excedendo 90 dias e que pretendam cumprir o prazo de conclusão proposto. 
 

3. Quando uma acção correctiva de curto prazo cumprir os requisitos de uma 
acção correctiva de longo prazo, tal facto deverá ser registado na secção da acção 

correctiva no impresso. 
 
4. Enquanto decorre a acção correctiva de longo prazo, a equipa de auditoria 

deverá determinar que tipo de medidas compensatórias deverão ser tomadas, de modo a 
assegurar que são mantidos os níveis de segurança 
 
 

  
7.3.4 Apresentação do Plano de Acções Correctivas  
 

1. O ofício que acompanha o Relatório da Auditoria avisará a entidade auditada 
de que deve: 

a) Quando aplicável, apresentar impressos de acções correctivas por cada 
resultado de Auditoria, que exija acções correctivas no prazo especificado no impresso de 
acções correctivas; e 

 
b) Apresentar, 30 dias após a data de recepção do relatório da auditoria, o 
Plano de Acções Correctivas para todos os outros resultados da auditoria. Normalmente, 

este prazo não será prorrogado sem a respectiva aprovação. 
 
2. O INAC indicará, no ofício de acompanhamento de envio do relatório, o (s) 

nome(s) da(s) pessoa(s) a quem é enviado o Plano de Acções Correctivas. Essa pessoa 
é, normalmente, o gestor responsável. 
 

3. Os Planos de Acções Correctivas, enviados pelas entidades auditadas, devem 
incluir os impressos de acções correctivas devidamente preenchidos (Anexo 7) e, 
quando aplicável, a documentação comprovativa, que pode consistir de registos técnicos, 

ordens de aquisição, memorandos, revisões de procedimentos de auditoria, emendas a 
manuais, etc. 
 

 
7.3.5 Aprovação do Plano de Acções Correctivas 
  

1. Quando o Plano de acções correctivas é aceitável, a entidade é informada e é 
efectuado o registo apropriado no impresso de acções correctivas (dados administrativos, 
acompanhamento, prazo proposto) ou, quando aplicável, no impresso de controlo da 

acção correctiva, com o objectivo de acompanhamento. Antes de se aprovarem os 
planos para os resultados que incluem acções correctivas de longo prazo, que excedam o 
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prazo de 90 dias, o Chefe do DSAF deve indicar se considera razoável a acção correctiva 
proposta, na medida em que não se ponham em causa a segurança. Os resultados são 

então considerados encerrados para o efeito de acompanhamento do plano de acção 
correctiva, desde que se cumpram os requisitos especificados no ponto 7.4.1 (3).  
 

2. Se o plano de acções correctivas não for considerado aceitável, o Chefe do 
DSAF indicará as razões, propondo alterações, para se chegar a uma revisão do Plano. 
Quando a entidade auditada se mostrar pouco receptiva a esta acção, poderá adoptar-se 

um procedimento alternativo; quando aplicável, esse procedimento poderá incluir o envio 
de um Aviso de Suspensão à entidade, pelo INAC. 

 
 
7.4 Acompanhamento 

 
7.4.1 Processo de Acompanhamento 
 

1. Quando os resultados da Auditoria forem de pequena gravidade, não existindo 
qualquer ameaça à segurança da aviação e, a entidade auditada tiver antecedentes de 
garantir o controlo de qualidade ou efectuar um programa de auditorias internas, pode 

ser aceitável apenas um acompanhamento administrativo. Neste caso, os documentos 
referidos no ponto 7.3.4 (3.) devem ser revistos e considerados aceitáveis. Todos os 
outros resultados requerem um acompanhamento no local, a fim de se assegurar que 

foram rectificados os não-cumprimentos e que foram eficazes as acções correctivas. 
 
2. A progressão será monitorizada à medida que a entidade em causa for 

efectuando as acções correctivas correspondentes aos resultados detectados na 
Auditoria. Para essa finalidade, será utilizada a secção de acompanhamento no impresso 
de acompanhamento da acção correctiva ou o impresso de controlo da acção correctiva. 

Ambos os impressos identificam o número do resultado, o tipo de acompanhamento da 
auditoria (administrativo ou no local) e a data em que foi efectuada a acção correctiva. 

 
3. As acções correctivas a longo prazo que tenham sido aprovadas de acordo com 
o ponto 7.3.5 (2) serão acompanhadas por um auditor interno da entidade, o qual 

informará o gestor responsável quando a correcção estiver concluída. Este 
acompanhamento será confirmado durante a auditoria seguinte, de acordo com o 
programa de auditorias. 

 
7.4.2 Nomeação de Inspector para Acompanhamento 
 

Ao inspector compete: 
 
a) Monitorizar a entidade auditada, para assegurar que é observado o prazo de 

resposta de 30 dias, para apresentação do Plano de Acções Correctivas ou, quando 
aplicável, que as acções correctivas necessárias dentro de um dado prazo, foram 
concluídas (conforme indicado na secção de acções correctivas do impresso de 

resultados); 
b) Assegurar que o Plano de Acções Correctivas é efectuado começando pelos 

resultados de maior prioridade; 
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c) Assegurar que cada acção correctiva proposta irá rectificar o não-cumprimento e 
impedir a sua repetição; 

d) Determinar que a entidade auditada desenvolva um calendário razoável para as 
acções correctivas de longo prazo e assegurar que a data de conclusão proposta é 
indicada na secção apropriada do impresso de acção correctiva ou no impresso de 

controlo de acção correctiva; 
e) Aprovar o Plano de Acções Correctivas em coordenação com a pessoa 
responsável e quando necessário, com o Chefe do DSAF e com o Líder da equipa e/ou 

membro da equipa; 
f) Determinar, para cada item do Plano de Acções Correctivas, qual o 

acompanhamento, se administrativo ou no local e indicar o facto no impresso de acção 
correctiva ou no impresso de controlo de acção correctiva; 
g) Monitorizar a progressão do Plano de Acções Correctivas, mantendo actualizados 

os impressos de acção correctiva e de controlo e assegurando-se que está a ser 
efectuado o acompanhamento apropriado (administrativo ou no local);  
h) Assegurar que todos os impressos devidamente preenchidos, assim como a 

documentação relevante é inserida no processo de auditoria da entidade; e 
i) Informar a pessoa responsável após a conclusão de todas as acções correctivas. 
 

7.4.3 Encerramento do Processo 
 
O gestor responsável da entidade auditada confirmará se foram concluídas todas as 

acções de acompanhamento e informará, sobre esse assunto, ao INAC, que então 
enviará um ofício à entidade em causa, informando-a sobre o encerramento do processo 
da auditoria. 

 
 
7.4.4 Supervisão Pós-Auditoria 

 
Durante o acompanhamento, a supervisão é o único meio eficaz de assegurar que a 

organização ou entidade com não-cumprimento cunpre com os requisitos legais e 
responde satisfatoriamente aos resultados da auditoria. A supervisão pós-auditoria pode 
ser efectuada por meio de visitas informais (inspecções) ou de uma forma mais 

estruturada de acompanhamento. 
 
 

7.4.5  Penalizações 
 
Quando são constatadas deficiências ou quando as acções correctivas não forem 

realizadas, o INAC deverá estar na altura de impor ou de propor penalizações 
correspondentes.  
 

 
 

Anexo 1 - Quadro das actividades de controlo 

 

Categoria Notificação Reunião Reuniões Reunião 
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Anexo 2 – Impressos  

 
Geral  
 

Este anexo contém exemplares dos seguintes impressos: 
 
 

(a) Impresso de Registo de Resultados; 
 

(b) Impresso de Registo de Provas ou Indícios; 

 
(c)  Impresso de Registo de Medidas Correctivas. 

 
(d) Impresso de Registo de Teste de Segurança 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

Anexo 2. (a) Resisto de Resultados 

das 

Actividades 

Prévia Inicial Diárias Final 

Auditoria à 

Segurança 
Sim Sim Sim 

Sim 

 

Inspecção 
 

Não Não Não Não 

Investigação 
 

Sim Sim Não Não 

Inquérito 
 

Sim Sim Não Não 

Teste 

 
Não Não Não Não 
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Inspecção 
Auditoria 

 

Nome da Entidade  Local da Base  Data da Auditoria  Processo 

 

Área de Inspecção(Checklist) Número 

Não-Cumprimento com:       
 
 

 
 
 

 

Exemplos: 
 
 

 
 
 

 

      

Acção Correctiva solicitada por: 

 
 
 

 
 
 

Acção Correctiva efectuada por: 
Nome do Inspector 

 
        Data(dia/mês/ano) Hora 
 

        Conforme Plano de Acções Correctivas aprovado 
 
 

        Data(dia/mês/ano) Hora 

 
        Data(dia/mês/ano) Hora 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
Anexo 2. (b) Registos de Provas de Indícios 
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Áreas de Inspecção (Checklist): N.º de Resultado: 

 

 

Não-Cumprimento com: 
 
________________________________________________________________________

________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________

________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________

________________________________________________________________________ 
 
Provas Obtidas (Originais) 

 
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________

________________________________________________________________________
________________________________________________________________________

________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________

________________________________________________________________________ 
 

Fornecidas cópias 

autenticadas a: 

Autenticadas por: Data (dia/mês/ano) 

 

   

 
Cópias Autenticadas: 
 

________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________

________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________

________________________________________________________________________ 
 

Autenticadas por: Data (dia/mês/ano) 
 

   

 
Anexo 2. (c) Registo de Acções Correctivas 
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Nome da Entidade  Local da Base  Data de Processo de Auditoria 
 

Área de 
Inspecção(Checklist) 

    

           Número: 

Acção Correctiva da Entidade 
a) 1-Imediata: 

 
 
a) 2-A curto Prazo: 

 
 
 

 
Data da Conclusão 
 

 
b) Acção a Longo Prazo para impedir a re-ocorrência:  
 

Data de conclusão  
proposta  

 Representante da entidade  Data (dia/mês/ano) 
 

 

Resposta/Comentários                              Aceite      Rejeitado 

                            Nova data para o Plano de  
   Acções Correctivas: 
 

 

Assinatura dos inspectores  Data (dia/mês/ano) 
 

Razão para encerrar acompanhamento                Necessário acompanhamento  
                                                                      no Local-data proposta: ______________ 
 

 
 

 
    Arquivado Administrativamente       Acção Correctiva a Longo Prazo – Excedendo 90 dias 
 

 
 
___________________          ___________________    ____________________________ 

Acompanhamento da  Data de Encerramento RESULTADO ENCERRADO POR 
Auditoria                                   (dia/mês/ano) 
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Anexo 2. (d) Registo de Teste de Segurança 
 

Registo de Teste de Segurança 

 
 

Funcionário:  Data:  

Posto:  Tipo de teste:  

 

Detectou artefacto / intrusão? Sim  
 

Não  
 

Decteve máquina / intruso? Sim  
 

Não  
 

Realizou procedimentos? Sim  
 

Não  
 

Teve apoio por parte de algum colega? Sim  
 

Não  
 

Se deixou convencer pelo passageiro? Sim  
 

Não  
 

Se gerou confusão no posto de segurança? Sim  
 

Não  
 

Observações: 

 

 

 

 

 
 

   

Nome e assinatura de quem conduziu o 
teste 

 Observador 

 

 

 


